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LEI Nº 6.135, DE 18 DE AGOSTO DE 2021

Altera a Lei Municipal nº 3.915/2005 - Código

Tributário Municipal -, mediante a incorporação das

  
disposições contidas na Lei Complementar nº

175/2020, relativas ao Imposto sobre Serviços de

Qualquer Natureza — ISSQN, na forma que especifica.

LUCIMARA GODOY VILAS BOAS, Prefeita do Município

de Valinhos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso III,

da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ela

sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º É alterada a Lei Municipal 3.915, de 29 de

setembro de 2005, que dispôs sobre o Código Tributário Municipal, mediante a

adoção das disposições contidas na Lei Complementar Federal nº 175, de 31 de

julho de 2020, relativas ao ISSQN — Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza,

passando a vigorar os dispositivos a seguir com a redação:

“Art. 137.

XXIII - do domicílio do tomador do serviço do subitem 15.09.

8 4º. Ressalvadas as exceções e especificações estabelecidas nos 88 5º

a 11 deste artigo, considera-se tomador dos serviços referidos nos incisos XXI,

XXIL e XXIII do caput deste artigo o contratante do serviço e, no caso de

negócio jurídico que envolva estipulação em favor de unidade da pesso

jurídica contratante, a unidade em favor da qual o serviço foi estipulado

sendo irrelevantes para caracterizá-la as denominações de sede, filial, agência) NJ
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S$ 5º. No caso dos serviços de planos de saúde ou de medicina e

congêneres, referidos nos subitens 4.22 e 4.23 da lista de serviços, o tomador

do serviço é a pessoa física beneficiária vinculada à operadora por meio de

convênio ou contrato de plano de saúde individual, familiar, coletivo

empresarial ou coletivo por adesão.

& 6º. Nos casos em que houver dependentes vinculados ao titular do

plano, será considerado apenas o domicílio do titular para fins do disposto no $

5º deste artigo.

$ 7º. No caso dos serviços de administração de cartão de crédito ou

débito e congêneres, referidos no subitem 15.01 da lista de serviços, prestados

diretamente aos portadores de cartões de crédito ou débito e congêneres, o

tomador é o primeiro titular do cartão.

8 8º. O local do estabelecimento credenciado é considerado o domicílio

do tomador dos demais serviços referidos no subitem 15.01 da lista de serviços

relativos às transferências realizadas por meio de cartão de crédito ou débito,

ou a eles conexos, que sejam prestados ao tomador, direta ou indiretamente,

por:

I. bandeiras;

H. credenciadoras; ou

Wl. emissoras de cartões de crédito e débito.

$ 9º. No caso dos serviços de administração de carteira de valores

mobiliários e dos serviços de administração e gestão de fundos e clubes de

investimento, referidos no subitem 15.01 da lista de serviços, o tomador é o

cotista.

& 10. No caso dos serviços de administração de consórcios, o tomador

serviço é o consorciado. (4
8 11. No caso dos serviços de arrendamento mercantil, o tomador do

serviço é o arrendatário, pessoa física ou a unidade beneficiária da pessoa gr
jurídica, domiciliado no Pais, e, no caso de arrendatário não domiciliado no 
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Art. 2º Esta Lei entra vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Valinhos,

18 de agosto de 2021, 125º do Distrito de Paz,

66º do Município e 16º da  LUCIMARÃ

e ARGEU ALENCAR DA SILVA

“Secretário de Assuntos Jurídicose Institucionais

RTQ BOSSO

Secretáriodla Fazenda

      Conferida, numerada e datada neste Departamento, na forma

regulamentar, em cohfo

18.555/2020-PMV.

idade comf/p expediente administrativo nº

vandro Régis Zani

Subchefé do Gabinete da Prefeita

Respondendo pelo Depto. Técnico-Legislativo/SAJI
Projeto de Lei de iniciativa do Poder Executivo Municipal 
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